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 Exmo. Senhor 

Diretor Regional de Mobilidade e Transportes do 
Norte 
Eng.º Jorge Manuel Resende Cardoso  
Avenida Fontes Pereira de Melo, 485/527 
4149-015 Porto 
 
C/C 
Junta de Freguesia de Oliveira do Douro 
PSP - Comando Metropolitano do Porto 
PSP - Polícia de Segurança Pública de Oliveira do 
Douro 
Polícia Municipal 
INEM 
Proteção Civil 
Batalhão Sapadores Bombeiros  
Bombeiros Voluntários de Avintes 
ACIGAIA - Associação Comercial e Industrial de 
Gaia 
ANTRAL 
ANTROP 
Suldouro 
Federação Portuguesa de Táxi 
Táxis Coope  
Área Metropolitana do Porto 

 
 
 
 

 
          

Sua Referência Nossa Referência Data 

 SAI-CMVNG/2024/21561 08-08-2024 

 
 

Assunto: Condicionamento/Interrupção de Trânsito e de Ocupação Espaço Público na  

Freguesia de Oliveira do Douro 

 
 

Comunico a V. Exas. que, foi autorizado o condicionamento/ interrupção de trânsito e ocupação do 

espaço público para a realização do evento denominado “Festa em Honra de Nossa Senhora da Hora, Santa 

Eulália e Sant`Ana”, a decorrer de 16 a 19 de agosto de 2024, na Freguesia de Oliveira do Douro, nos 

seguintes termos: 

 

Procissão Solene, no dia 18 de agosto de 2024 a partir das 16h00, em que deverá respeitar o 

percurso proposto, com início na Igreja Paroquial de Oliveira do Douro, passagem pela Alameda de Santa 

Eulália, pela Rua Rocha Silvestre (Rua de Santos Pousada), pela Rua Dr. Gaspar da Costa Leite, e término 

na Igreja Paroquial, seguindo preferencialmente os sentidos de circulação do trânsito. Em que durante a 

passagem da procissão as ruas acima mencionadas necessitam de estar condicionadas nos arruamentos 

de dois sentidos e interrompidas nos arruamentos de sentido único, nomeadamente: 

Condicionamento de trânsito, nos seguintes arruamentos: 

• Rua de Santos Pousada; 
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• Rua Dr. Gaspar da Costa Leite (entre a Rua do Anel/Rua dos Frades e a Rotunda da Família em 

frente à Igreja Paroquial). 

 

Interrupção de trânsito, nos seguintes arruamentos: 

• Alameda de Santa Eulália; 

• Rua Rocha Silvestre; 

• Rua Dr. Gaspar da Costa Leite (entre a Rua de Santos Pousada e a Rua do Anel/Rua dos Frades 

e a Rotunda da Família em frente à Igreja Paroquial). 

 

Local das Festividades, entre os dias 16 a 19 de agosto de 2024 a partir das 16h00, com 

interrupção de trânsito na Alameda de Santa Eulália (Rua do Cemitério de Oliveira do Douro), desde que 

seja assegurado o acesso a moradores e garagens. 

 

Ocupação de Espaços Públicos, nomeadamente, Lugares de Estacionamento, junto ao edifício 

n.º 212 na Alameda de Santa Eulália (na entrada da Rua Tapada de Pesqueira), para colocação de 

Roulottes, entre os dias 14 a 21 de agosto de 2024, exceto no lugar de estacionamento de mobilidade 

reduzida. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

O Vereador 
(no uso das competências delegadas pelo Presidente,  

conforme Despacho n.º 135/PCM/2023, de 23 de Outubro)   

 

 

(Manuel Guedes) 

 

MS/LT  

 


